
SantoÂnEstado do Rio Grandedo Sul
Prefeitura Municipal de SantoÂngelo Govern o para Todosi

LEI N°3.850,de 20 de maio de 2014.

Reajusta o subsidio dos Secretários
Municipais.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I

Art. 1° - Fica reajustadoem 6,28% (seis vírgula vinte e oito por cento) os

subsídios dos Secretários Municipais, passando para R$ 5.800,57 (cinco mil, oitocentos reais e

cinqüenta e sete centavos).
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 1° de abril de 2014.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 20

de maio de 2014.

LUIZ VALDIR DRES
Prefeito
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y. Estado do Rio Grande do SulPrefeitura Municipal de Santo Ângelo
LEI N° 3.850, de 20 de maio de 2014.Roajusta o subsídio dos Secretários Municipals.

O PREFEHO UD MUNIClPJO DE SAWO ANGHO,
nouso das atribuições que lhe são confeddas peu Lei Ory5nicado Munkip}o.

FAGO SABER que a Cámara Munkipal de Vereadoresaprovou e eu santinnoa seguinte

L[ {

Art. 1° - Fica majustado em 6,2D (wis virqub vinte e oitopor (ento) os subsid os dus Secwtänos Munkipás, passandopara R$ 5.800,5/ kinco mil. odocentos reais e cinquenta ePcentavos).
Art. P - Esta lei entra ern vigot na data de sua publkaçÀo,roanindoseus efedos a partir de \" de ahrtl de 201a.

HíG15TRE-SFEPUDUQUE Sl·.
CfNTRO ADMlNtSTRMNO JOSÉ Al(fHlADES DEOUVf IRA, em 20 de rua o de 2014.

LUlz VAt DIR ANDRES
- ProfeRo


